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Excelentíssimo Senhor 
Vereador IVANOR LUIZ TOMASINI 

DD. Presidente da Câmara Municipal 
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Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, o Ve-

reador abaixo firmado, com assento nesta Casa Legislati 

va, passa às mãos de Vossa Excelência, o incluso Proje-

to-de-Lei que DENOMINA DE LUIZ MORELLATO, A RUA "C" DO 

LOTEAMENTO DALL'ONDER, NO BAIRRO PROGRESSO. 

Certos da atenção dos Senhores Vereado 

res com relação ao objeto em apreço, subscrevo-me, 

Atenciosamente. 

Vereado CLÓRIS PASQUALOTTO 
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Palácio 11 de Outubro 

PROJETO-DE-LEI NO 29 /90, DE 13 DE JUNHO DE 1990. 

DENOMINA DE LUIZ MORELLATO, A RUA 

"C" DO LOTEAMENTO DALL'ONDER, NO 

BAIRRO PROGRESSO. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Ben 

to Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - É denominada de LUIZ MORELLATO, a Rua "C" 

do Loteamento Dall'Onder, no Bairro Pro-

gresso,na Cidade de Bento Gonçalves. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições 	em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES , 

aos treze dias do mês de junho de mil novecentos e noventa. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO 

Prefeito Municipal 
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PROCESSOS NQs 131, 132 e 133/90 

PARECER 

Dá entrada nesta Casa Legislativa os projetos 

de lei nQs 29, 31 e 32/90, respectivamente de autotia dos verea-

dores Clóris Pasqualotto, Idalino Casagrande e Mauro Antonio Vil 

la, denominando vias públicas. 

Deixando ao encargo dos Senhores Vereadores 

a análise dos méritos dos homenageados perante a comunidade, as-

sim como a observância da existência de outra denominação para 

estas vias públicas e considerando-se não dispor o município de 

legislação que discipline a denominação de vias e logradouros 

públicos, não vemos impedimentos de qualquer natureza para a a 

provação dos projetos acima enumerados. 

Assim entendemos. 

Bento Gonçalves, 02 de agosto de 1990. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 131/90 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO:Denomina de Luiz Morelatto, a 
Rua "C" do Loteamento Dall'Onder, no 
Bairro Progresso. 

1 Parecer COMISSÃO TÉCNICA PRMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após proceder análise 

ao Projeto de Lei NQ 29/90, de Autoria do Vereador Clóris Pasqualoto, 

que "DENOMINA DE LUIZ MORELLATO, A RUA "C" DO LOTEAMENTO DALL'ONDER, 

NO BAIRRO PROGRESSO", considerando sua Constitucionalidade e Técnica 

Legislativa, opinam pela sua aprovação. 

Sala das Sessões FERNANDO FERRARI, aos três de dias 

do Mês de Agosto de mil novecentos e noventa. 

VER: MAUR• ANTONIO VILLA - Presidente 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

AUTOR: 

Processo N.°: 	131/90 ASSUNTO: Denomina de Luiz Morelatto, á 
Rua "Cu do Loteamento Dall'Onder, no 
Bairro Progresso. 

RELATOR: Vereador 

Parecer 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

Técnica Permanente de Obras, Serviços Públicos e Atividades Priva-

das, ao proceder análise do Projeto de Lei nQ 29/90, que DENOMINA 

DE LUIZ MORELATTO, A RUA "C" DO LOTEAMENTO DALL'ONDER, NO BAIRRO 

PROGRESSO, entenderam que o projeto acima citado deva ser aprovado 

para que esta Casa Legislativa, possa valorizar as pessoasigüe sem 

pre procuraram engrandecer o nome do município e colaborar com o 

mesmo. 

Sala das Sessões, aos trinta dias do mês de julho 

de mil novecentos e noventa. 

Vereador CARLOS/ RO 	POZZA 

Presidente 

Vereador RENATO MOACIR FERRARI 

M 

Veread FERINO MORET 

Membro 
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